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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 373113-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREsSADo: GL Gomércio de Produtos Químicos Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxctn: Rua Correa Júnior, no 04, Bairro Raiz, Manaus-
AM

ArrvrDADE: Armazenamento de produtos quimicos.

LoculzlÇÀo oA ArrvrDADE: Rua Nova Olinda, no 40, Bairro Raiz, Manaus - AM

FTNALTDADE: Autorizar o armazenamento de produtos químicos diversos,
acondicionados em embalagens comerciais.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRAD.qoon:Grande Ponrn:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcErçl: 0l Axo.

Atenção:
. Esta licença é compostâ de l2 restrições e/oü condiçôes constantes no verso, cujo trâo

cumprimento/rtendimento sujeitará 8 sua invalidaçío e/ou as p€nslidades previstas em Dormas.
. Esta licerçâ n,lo comprovo nem substitüi o docümento de propriedade, de posse ou de domítrio do

imóvel.
. Esta licença deve estar disposto de formâ visível (frcnte e verso), no locrl onde é desenvolvida a

atividade.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 373/13.04

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme rrt.23, daLei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".l794flll3.
4. Toü e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localizagão, atividade e finalidade constânte na mesmq
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudàrça de qualquer

um destes itens.
ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. É expressamente proibida a deposição inadequada de resíduos de qualquer naturezz" devendo

os mesmos ser acondicionados, depositados e destinados para locais ambientalmente ieguro.
8. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, âguas superficiais e subterrâneas e em

sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.
9. O depósito/armaz enamento de produtos químicos deve atender as especificações do fabricante

e as normas ambientais.
l0- A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem

ser efetuados por pessoa flsica/jurídica licenciada em órgão competente para esta atividade.
I l. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos atualizados:

a) Realizar adequações na área de armazenamento dos produtos estocados, com a devida
sinalização/setorização e ventilação, assim como saídas de ar e também utilizar
indicadores e etiquetas e a manutenção da caixa coletora e enviar relatório fotográfico
dos serviços realizados com suas respectivas ART's juntamente com cronograma de

manutenção a ser seguido durante a vigência da Licença.
b) Certificado de Registro em Conselho compatível com a atividade .realizada pela

empresa e respêctiva ART do Responsável Técnico.
c) Ficha de informagão de Segurança dos Produtos Químicos - FIPQs, dos produtos

armazenados no empreendimento.
12. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licençq os seguintes

documentos atualizados:
a) Cadasho da atividade (modelo IPAAM).
b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.

"j Auto d" Vistoria do Corpo de Bombàiros - AVCB.


